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1. HISTÓRICO; 

1.1 FÁBIO EUGENE RONDON LAHR, RG. 8.031.813, natural do 
São Paulo, nascido aos 13.05.64, residente nesta Capital, requer a 
este Conselho a declaração de equivalência dos estudos que realizou 
aos do conclusão do 2º grau do sistema brasileiro de ensino. 

1.2 Seu histórico escolar é o que segue: 

1.2.1 de agosto de 1968 a junho de 1980, realizou estudos 
na Escola Britânica de São Paulo (St. Paul's School), da Fundação An-
glo.Brasileira de Educação e Cultura de São Paulo, assim discrimina-
dos (fls.5/16): 

1.2.2 De acordo com Certificado Geral de Exame de Educa-

ção para Centros no Exterior, da Universidade de Londres, obteve, em 

junho de 1980, as notas abaixo indicadas, nas seguintes matérias: 
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Observação: "Os candidatos aos quais são concedidas as 
Notas A,B ou C alcançaram o padrão da aprovação de matéria, ante-
rior em nível normal" (fls.23/24). 

1.2.3 No ano letivo 1980/81 cursou, na Associação Esco-
la "Graduada" de São Paulo/Capital, a 12ª série, com aproveitamento 
nas matérias, a seguir: Inglês, Português, Matemática, História dos 
EE.UU., Física, Desenho Mecânico, Educação Física (fls.21/22). 

Em decorrência desses estudos, foi-lhe conferido, em 
junho do 1981, um diploma (fls.19). 

1.2.4 Conforme declaração do interessado, às fls.2, pres-
tou Exames de Aptidão Acadêmica (Admissions Testing Program of the 
College Board) dos Estados Unidos da América do Norte o foi admiti-
do na Universidade San Diego State, San Diego, Califórnia, onde fre-
qüentou o primeiro semestre do Curso de Engenharia aeronáutica, de 
agosto a dezembro de 1981, tendo retornado em seguida, ao Brasil". 

Em relação a esses estudos, apresentou o documentou de 
fls,20, que trata de verificação de matrícula, nos seguintes ter-
os: 

"A QUEM POSSA INTERESSAR: 

O estudante supranencionado está matriculado para o 
período do Outono do 1981, para um total de 18 unidades". 

1.3 A docunentação que instrui o presente processo aten-
de as normas legais vigentes. 

2. APRECIAÇÃO: 

Confome entendimento deste Conselho, expresso en vá
rios Pareceres, a série Júnior 1 correspondo à pré-escola e os cin-
co anos que vão do Júnior 2 a Júnior 6 eqüivalem a cinco anos de 
estudos primários. 

Acrescentamos a esse qüinqüênio os três anos de Form 
I, Form II c Form III, concluídos em 1980, tem-se a escolaridade de 
pito séries equivalente à do curso brasileiro de 1º grau. 

Cursou, com aproveitamento, na Escola Britânica", nos 
anos letivos 1978/79 e 1979/80, as Forms IV e V, que corresponde 
as primeiras duas séries do segundo grau. 

No ano letivo 1980/81, cursou a 3ª série do segundo 
grau na Escola "Graduada de São Paulo, integrada ao sistema brasilei-
ro de ensino. 

Prestou o Scholastic Aptitude Test (Teseo de aptidão 
Acadêmica) do Admissions Testing Program of the College Board(enti-
dado encarregada da seleção dos candidatos a universidade), sendo 

ii.ptitu.do
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admitido na Universidade Estadual do San Diego, San Diego, Califór-

nia, onde freqüentou o Curso de Engenharia Aeronáutica de agosto a 

dezembro de 1981. 

Não basstasse os anos de comprovada escolaridade, que 

demonstram ter o interessado concluído os seus estudos em nível do 

2º grau no Brasil, o fato de ter Fábio Eugene Rondon Lahr ingressa 

de numa Universidade dos Estados Unidos já seria suficiente para 

que lhe fosse reconhecida a equivalência pleiteada. 

3, CONCLUSÃO: 

Os ostudos feitos por Fatio Eugen Rondom Lahr, na Esco-

la Britânica de São Paulo e na escola Graduada de Sao Paulo, são equi-

valentes aos de nível de conclusão do Ensino do 2º grau do sistema 

brasileiro de ensino, para fins de prosseguimento de estudos. 

CESG, em 16 de agosto de 1982 

a) CONSº ROBERTO RIBEIRO BAZILLI 

R E L A T O R 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pare-

cer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros; Aroldo Borges Diniz, 

Casimiro Ayres Cardozo, Francisco Aparecido Cordão, Heitor Pinto e 

Silva Filho e Roberto Ribeiro Bazilli. 

Sala das Sessões, en 18 de agosto de 1982. 

a) CONSº CASIMIRO AYRES CARDOZO 

no exercício da Presidência 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 2 de setembro de 1982 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


